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Sessão de n	 Og de janeiro de 1994	 ACORDM no 202-06.288
Recurso no n	 89.584
Recorrente	 HORIVAL RIZZO PERINI
Recorrida 2	 DRF EM CAMPINAS - SP

ITR - COMPENSAÇMO - Com fundamento no ar t. 66 da
Lei D2 8.383/91, ó admitida, no lançamento pelo
Sistema de Pagamento Especial do exercício de
1990, a compensaç:Xo do imposto já pago na emisso
normal do mesmo exercício. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NORIVAL RIZZO PERIMI.

1

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso- 	 .

Sala das Sessffes, em U i: de janeiro de 1994.
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ELIO ROTHE - v.:elator

S/'..-* 4 	nir
ADRIANA OJEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

vIstn E:m sEssno DE: 25 EEN 1gq, it

Participaram, ainda, do presente julgamento, 05 Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, :JOSE

ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e :JOSE CABRAL
GAROFANO.
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Recurso no:	 89.584
Acórdão no:	 202-06.288
Recorrente:	 NORIVAL RIZZO PERIMI

RELATORI O

NORIVAL RIZZO PERINI recorre para este Conselho de
Contribuintes da decisão de fls. 11/12, do Chefe da Divisão de
Tributação da Delegacia da Receita Federal em Campinas-SP, que
j ulgou	 procedente m Notificação de Lançamento de fls. 	 /I,
(Pagamento Especial de 1990).

Em conformidade com a referida Notificação de
Lançamento, o ora recorrente foi intimado ao recolhimento dm
importãncia de Cr$ 10.967,87 a tItulo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, referente ao exerci cio de
1990, incidenit sobre o imóvel cadastrado sob o n2 6200760020541.

Impugnando a exigencia, o contribuinte declara que
o tributo já foi quitado, conforme xerox que anexa.

A fls. 9, informação técnica nos seguintes termos:

"1 - Refere-se a impugnação de 1990 do CGF do
Sistema de Pag. Especial: 	 .

a) Houve o lançamento na Emissão Norma l/90 em nome
de jOríO ANTONIO LIAN - Área: 113,7 ha código: 620
076 002 05'4-1:

b) Foi	 apresentado	 alteração	 cadastral,
recepcionado em 16/08/1990, data anterior	 ao
lançamento de 1990 (Edital n2 01/90, Diário
Oficial da União de 22/10/1990), que originou o
lançamento pelo Sistema de Pag. Especia1/90 em
nome NORIVAL RIZZO PERINI - Área: 113,7 ha código:
620 076 002 054-1.

2 - o CGF' do Sistema de Pag. Especia1/90 está
correto, tendo como base de lançamento o último
documento apresentado ao INCRA, o qual deverá ser
quitado. Fica facultado ao contribuinte pedir
~titui0b do valor totalizado no primeiro COE
v:?milj.do, conforme disposto no item:
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3.5 da Norma de Execução 0$ de 19/11/90 - "item
3.5-0 contribuinte, nas hipóteses mencionadas nos
s•.k.datens 3.3.7.1, 3.3.7.2, 3.4 "caind." 	 e
caso tenha efetuado o recolhimento do 	 valor	 1

totalizado no primeiro CGF emitido, poderá pedir
restituição deste montante".

3 - Entendemos ser improcedente a impugnação
apresentada."

1

A decisão recorrida manteve o lançamento com a
seguinte fundamentaçãw:

.	 .
"CONSIDERANDO que a entrega da DP, Declaração

para Cadastro de Imóvel Rural, ocorreu em tempo
hábil, antes de 22/10/90u

CONSIDERANDO que o processamento
incorretamente, deixou de considerar a DP já
entregue e emitiu o CGP com dados cadastrais
anteriores e em nome do antigo proprietariou

CONSIDERANDO que esse CGP, embora incorreto
por discrepar da nova DP, não foi contestado no
momento próprio, nem pelo antigo proprietário, nem
pelo novo, ora impugnante, tendo sido inçar—
retamente quitadou

CONSIDERANDO que o item 3.4 da NE/CGT/ no
003/90 prevendo que se ocorrer antes de 22/10/90,
data de publicação do Edital Receita •ederal/INCRA
ng	 01/90 e de afixação de	 comunicado	 aos
contribuintes de lançamento sobre os 	 imóveis
rurais, a entrega de DP, cuja atualização
cadastrai não tenha sido processada, será emiti.do
automaticamente outro CGF, Certificado de Cadastro
e	 Guia de Pagamento, com novos dados, 	 via
"Pagamento Especial", independentemente de ter ou
não o contribuinte apresentado impugnação,
considerando-se sem efeito o primeiro CGF, no
caso, o de fls. 02u
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COhIS I DERANDO que o tem 3.. 	 da 1•11:::/CS T/n
003/90 „ estabelece que caso -len ha sido c.:.?-fet vad o o
r e c ol h:i men to do valor constar) te 1 .10 1 g ( primei. 'o)
CGF'	 emitido „ poderá o c on ir :i. Entinte pedir	 a

es -t t ui 'go	 elo mesmo e c on fo rm ei t em 9	 do
IsC/DPRE/n2	 179/90 „	 t ai	 res ti t ui. ic-Io	 est á
c ond ciona cl a à c o rn rova <;: áo da quitac a'o do 2p
( =segundo) CG E' em :1. 1:1. do

CONSIDERANDO tudo mai s qw do p C

COOStan"

"I efll 13 OS v amen t e	 o Not	 cario int e r- O s re c ta so
(as 1.. e C on s e 1 lio , no Cr Lia 1 pOd e sej a fr i. ta a c rim pensa A`o do i m D OS t O

f) ¡Ag o „ c ui o teor leio para c on hecimen to	 dos	 Sen ho rcys
on s el hei r os „

E	 o	 relató :i. O a.
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vcrro Do CONISEL.HEIRO-REL.ATOR

C? ri MO	 se	 ve»i. fj ca „	 o	 Li. t :I g :i. o 	 cii z	 resI:ei. t. O	 a C)

Lan çamen to do ITCII do e rr e C:1 cio de :1990 pelo S :I s tema de E" ag a men 'Lei
pe c ia]. „	 v r t ii Cl e de a3. te r a c: 'o c a cl as t r a3.	 tem pest :1 v a men t e

p é? Ser? tad cl pelo coo tri bUJ.FI te.. 	 isei a „ ao t. e r o rrn ente a 2.2 ., 1. 0 90
(	 cl til da 1. a em :I. ssab ) „

No en tinto „ a ai te r : a	 cadastra  1 nCo :i. ped lu o
3. an 9: a Men :te) do	 imposto na enli SiNC) Cl C) Cilia :I. /90 • e que	 o :É	 qui :Lado

o r C.?	 r ente? c on to Ir MC.? d O C: en to de 1 „	 e

A	 de c :i. Vc	 r e co ri'. c] a man 1: em a	 exig en c :i. a	 pe :I. o
Si. s tema iEspeci. ai]. de I II' a g a rne-? n t. o coro a al tern a va de o con :Lr i. bu ir) t.
fleti r restit 1. 0'0 do PagaMC:Mi Lo e :f tl.k ti O no :Lao 4;:et men :to da em i eisâ'o
norma?.

C3 c on ribia in te „ em se i'ec:u IrS o., pede sei à tei ta a
COM pen sa f;:g0 d 0 impos 110 já pago com o presey n te 1 ao çail“.211 te)

O ped ido do recorren t.e? t. In ,M11 13 a ro no ar t. :I. g o 66 (:1 <1

ng E? „ 3E33/9:1 „	 ra n s c: r :i. :to ás 1: 3. si	 9 „ que lei o „

Ci'e:lo e x posto., dou provimen to ao re c r 	 v 03. ti ri	 :i. o
a : f: et de? qi.tc, mar t ido o 1 ao g:a men to „ se a„ no en tan to „ procedida a
compensa f;:ab C: O O	 us o s to ià pago

Sala das Soe: c ' ',teci ., em 04 cl C.??	 éln ei. r o de 1994

Lãrago
EITO R 011HEkk


